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Prefeitura Municipal de Carlinda
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DE CARLINDA

PORTARIA N.º 039/2007

O Diretor Executivo do PREVCAR - Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Art. 27 e 28 da Lei Municipal n. º 238/

2003 de 02 de setembro de 2003 e tendo em vista o Parecer exarado pelo

Advogado do Município no Processo nº. 020/2007.

Resolve,

Art. 1º - Conceder o beneficio de Pensão por morte, em decorrência do

falecimento do servidor Sr. Francisco Julimar da Silva, matricula nº 018, efetivo

no cargo de Assistente Administrativo II,, referência “J”, nível “III”, lotado na

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Carlinda,

Estado de Mato Grosso, conforme processo do PREVCAR nº 020/2007.

Art. 2º - A remuneração será de acordo com fulcro no Art. 40, § 7º,

inciso II e § 8º da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da

Lei nº. 10.887, de 18/06/2004; e Art. 113, Parágrafo Único da Lei Municipal

nº 266/2004 de 10/05/2004, correspondendo a 100% do valor do subsídio

do cargo efetivo na data anterior a morte do segurado, reajustável

anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº. 10.887, de 18/06/2004.

Art. 3º -  De acordo com o Art. 27,  § 1º da Lei Municipal nº 238/2003

de 02/09/2003 o valor total da remuneração, será rateado em partes iguais

entre os dependentes da seguinte forma: para a Srª Alcineide Alves da

Silva, cônjuge do “de cujus”, o equivalente a 33,33% (trinta e três ponto

trinta e três por cento); para Julyanne Hellen Alves Silva, filha menor nascida

em 22/12/1986, o equivalente a 33,33% (trinta e três ponto trinta e três por

cento), para Jeanne Stefane Alves Silva, filha menor nascida em 11/09/

1989, o equivalente a 33,33% (trinta e três ponto trinta e três por cento),

Art. 4º -  A remuneração será com efeitos retroativos à data do

falecimento do servidor de acordo com o Art. 28, inciso I da Lei Municipal

238/2003 de 02/09/2003.

Art. 5º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Carlinda/MT, 17 de outubro de 2007.

JAIR LOURENÇO DA SILVA     ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA

     Diretor Executivo                      Prefeito Municipal de Carlinda

H O M O L O G O: Em 18 de outubro de 2.007

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de

acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna

público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

PREGÃO  PRESENCIAL  N.º:  009/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃO DE CURSO CONGRESSO, ENCONTRO, TREINAMENTO,

SEMINÁRIO E EVENTOS - PARA IMPLANTAR O PROGRAMA SAUDE DO

TRABALHADOR NO MUNICIPIO.

VALOR EXTIMADO: R$: 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS)

DATA DA NOVA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2007

HORÁRIO: 09:00  HORAS.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Carlinda-MT.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

·EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS  NO

MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em  23 de outubro de 2007

CRISTIANO BENSONE

PRESIDENTE -  CPL

PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
CONVITE

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos

Guimarães, tem a satisfação em convidar Vossa Excelência e demais

Representantes da Juventude de vosso Município, para participarem da I

CONFERÊNCIA REGIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE

JUVENTUDE DE MATO GROSSO, com a seguinte programação:

 Local  : Lions Clube de Chapada dos Guimarães

Rua 6 (Rua do Penhasco),esquina c/ Rua Pen Gomes – próximo à Séc. de

Turismo.  Centro.

Data  : 01.11.2007

Horário: 07 as 12:00h – 13:30 as 17:00h

Gilberto Schwarz de Mello

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Comodoro
REQUERIMENTO

Excelentíssimo Sr.

Secretário de Estado de Meio Ambiente – SEMA

Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal de Comodoro –

Estado de Mato Grosso, abaixo assinado, vem requerer a Vossa

Excelência a Licença Prévia e de Instalação para execução de Obras

de Pavimentação e de Drenagem Pluvial Urbana da Avenida Rubens

Marques de Moura Situada no Centro da Cidade de Comodoro.Nestes

Termos,Pede deferimento.

Comodoro – MT, 24 de Outubro de 2007-10-2007

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO N.º 139/2007

Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência Regional de Políticas
Públicas de Juventude.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais.

Decreta:
Art. 1º - Convocar a 1ª. Conferência Regional de Políticas Públicas de

Juventude a ser realizada neste Município Pólo no dia 30 de outubro de 2007,
onde participarão os Municípios que integram este Pólo e fizeram sua Adesão;

Art. 2º - A 1ª. Conferência Regional de Políticas Públicas de Juventude,
Pólo Diamantino/MT, terá como lema: “desenvolvimento da juventude
com participação popular e justiça social” e como tema: “Levante
sua bandeira”;

Art. 3º - A 1ª. Conferência Regional de Políticas Públicas de Juventude, Pólo
Diamantino/MT, será realizada pela Secretaria Municipal de Promoção Social;

Art. 4º - A 1ª. Conferência Regional de Políticas Públicas de Juventude,
Pólo Diamantino/MT, expedirá o Regimento Interno, a ser elaborado pela
comissão e aprovado na plenária;

Art. 5º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 22 de outubro de 2007.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL Nº 037/2007
DATA: 03 DE SETEMBRO DE 2007
SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 376.750,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E
CINQUENTA REAIS).

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei Municipal 0197/2006, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 376.750,00 (trezentos e setenta e seis mil e
setecentos e cinquenta reais), para atender as seguintes dotações:

01- CÂMARA MUNICIPAL
01.001.0.0 - PODER LEGISLATIVO
01.001.0.0.01.031.0001.2001 -
3.1.90.04.00.00 – 999 - Contratação por Tempo Determin
R$ 8.950,00(oito mil e novecentos e cinquenta reais)

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.002.0.0 - FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2022 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 – 103 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 367.800,00(trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais)

T O T A L  R$ 376.750,00

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
art. 43, parágrafo

1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas
as seguintes dotações orçamentárias:

01- CÂMARA MUNICIPAL
01.001 - PODER LEGISLATIVO
01.001.0.0.01.031.0001.2001 -
3.1.90.09.00.00 – 999 - Salário Familia R$ 400,00(quatrocentos reais)
3.1.90.94.00.00 – 999 - Indenizações Trabalhistas R$ 2.693,48(dois
mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)
3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 5.856,52(cinco mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos)

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.002 - FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2022 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEB 60%
3.1.90.04.00.00 – 103 - Contratação por Tempo Determin
R$ 367.800,00(trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais)

T O T A L  R$ 376.750,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 03 DE SETEMBRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. mun. de administração, planejamento e finanças

DECRETO MUNICIPAL Nº 038/2007

DATA: 03 DE SETEMBRO DE 2007
SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR

DE R$ 375.486,28 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com a Lei Municipal 0197/2006, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 375.486,28 (trezentos e setenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos), para
atender as seguintes dotações:

02- CHEFIA DO EXECUTIVO
02.001.0.0 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.0.0.04.122.0002.2002 -
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.100,00(um mil e cem reais)

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
03.001.0.0 - GABINETE DO SECRETARIO
03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN
3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 17.070,00(dezessete
mil e setenta reais)
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3.3.90.35.00.00 – 999 - Serviços de Consultoria R$ 37.600,00(trinta e sete
mil e seiscentos reais)
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 18.800,00
(dezoito mil e oitocentos reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 38.550,00 (trinta
e oito mil e quinhentos e cinquenta reais)
03.001.0.0.28.843.0003.9001 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS

4.6.90.71.00.00 – 999 - Principal da dívida Contratual R $
12.000,00 (doze mil reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005 - APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 4.600,00 (quatro
mil e seiscentos reais)

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.361.0002.2005 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.3.90.36.00.00 – 101 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.600,00 dois mil
e seiscentos reais)
3.3.90.39.00.00 – 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 510,00
(quinhentos e dez reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2009 - DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00.00 – 101 - Material de Consumo R$ 5.560,38(cinco mil,
quinhentos e sessenta reais e trinta e oito centavos).
04.001.0.0.12.361.0004.2065 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 – 101 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 15.000,00
(quinze mil reais)
3.3.90.93.03.00 – 101 - RESTITUICOES DE SALDOS DE CONV
R$ 15.327,74(quinze mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos)
04.002.0.0 - FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%
3.3.90.39.00.00 – 104 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.941,00(cinco
mil e novecentos e quarenta e um reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2064 - MANUTENCAO DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.00 – 104 - Outros Serviços de Terceiros - R$ 500,00
(quinhentos reais)
04.002.0.0.12.366.0006.2068 - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO FUNDEB 60% - EJA
3.1.90.13.00.00 – 103 - Obrigações Patronais R$ 1.473,66(um mil,
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos)
04.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.13.392.0007.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ARTISTICAS E CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais)
04.003.0.0.27.812.0008.2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 1.700,00(um mil
e setecentos reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00(cinco
mil reais)

05- SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0 - DEPARTAMENTO DE TRABALHO E ASSITENCIA SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0002.2025 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 870,00(oitocentos e
setenta reais)
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.700,00(dois mil e
setecentos reais)

3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$800,00 (oitocentos reais)

06- SECRETARIA DE SAÚDE
06.001.0.0 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS

3.3.90.30.00.00 – 201 - Material de Consumo R$ 6.721,59(seis mil,
setecentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos)
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2038 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE - PAB
3.3.90.36.00.00 – 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 500,00
(quinhentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS

3.3.90.39.43.00 – 201 - Servicos de Energia Eletrica R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047 - MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.36.00.00 – 202 - Outros Serviços de Terceiros -
R$ 2.000,00 (dois mil reais)

07 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.26.782.0017.2049 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 5.500,00(cinco mil e
quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 12.875,28(doze
mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos)
07.001.0.0.26.782.0017.2062 - MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO SINFRA

3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 4.000,00(quatro mil reais)
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 3.000,00(três
mil reais)
07.002.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.2050 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO 3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo
R$ 30.000,00(trinta mil reais)
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 2.000,00(dois
mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 17.721,00
(dezessete mil e setecentos e vinte e um reais)
07.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.2051 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 219,00
(duzentos e dezenove reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA 3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo
R$ 14.000,00(quatorze mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 15.500,00
(quinze mil e quinhentos reais)
07.004.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

07.004.0.0.18.541.0020.1045 - RECUPERAÇÃO DE CORREGOS E AREAS
DEGRADADAS 3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo
R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais)
07.004.0.0.18.541.0020.2063 - APOIO AS AÇÕES DE PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE 3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$
31.360,00(trinta e um mil e trezentos e sessenta reais)
07.004.0.0.20.606.0021.1031 - ASSISTENCIA TECNICA EMPAER / OUTROS
ORGÃOS 3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$
86,63 (oitenta e seis reais e sessenta e três centavos)

T O T A L  R$ 375.486,28

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art.
43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

06- SECRETARIA DE SAÚDE
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2041 - MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.1.90.11.00.00 – 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 110.000,00(cento e dez mil reais)
3.3.90.14.00.00 – 201 - Diárias - Civil R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.3.90.30.09.00 – 201 - Material Farmacologico R$ 19.000,00
(dezenove mil reais)
3.3.90.30.99.00 – 201 - Outros Materiais de Consumo R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2042 - MANUTENÇÃO PROGRAMA EM
COMUNIDADE RURAL - PASCAR
3.1.90.04.00.00 – 201 - Contratação por Tempo Determin
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.1.90.11.00.00 – 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 2.000,00 (dois mil reais)
3.1.90.13.00.00 – 201 - Obrigações Patronais R$ 3.800,00(três mil e
oitocentos reais)
3.1.90.94.00.00 – 201 - Indenizações Trabalhistas R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.30.00.00 – 201 - Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.30.00.00 – 202 - Material de Consumo R$ 8.000,00(oito mil reais)
06.002.0.0.10.301.0013.2044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE
DA MULHER
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3.3.90.30.00.00 – 201 - Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.36.00.00 – 201 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 201 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
4.4.90.52.00.00 – 201- Equip.e Material PermanentesR$ 5.000,00 (cinco mil reais)
06.002.0.0.10.302.0014.1054 - INSTALAÇAO DO PRONTO ATENDIMENTO

4.4.90.52.00.00 – 301 - Equip.e Material Permanentes R$ 10.000,00 (dez
mil reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047 - MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.1.90.11.00.00 – 201 - Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.1.90.13.00.00 – 202 - Obrigações Patronais R$ 6.000,00(seis mil reais)
3.1.90.94.00.00 – 202 - Indenizações Trabalhistas R$ 4.000,00
(quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 202 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 9.000,00(nove mil reais)
07- SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
07.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.15.451.0016.1020 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS
E AVENIDAS 3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R $
5.000,00 (cinco mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.1022 - ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de ConsumoR$ 18.000,00(dezoito mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 5.572,56(cinco
mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos)
07.001.0.0.26.782.0017.1023 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E
BUEIROS 3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
07.003 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.2051 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 – 999 - Material de Consumo R$ 4.000,00(quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 2.500,00(dois
mil e quinhentos reais)
07.003.0.0.15.452.0019.2052 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 5.900,00(cinco
mil e novecentos reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA 3.3.90.36.00.00 – 999 - Outros S.Terc.-P.Fisica R$
7.713,72 (sete mil, setecentos e treze reais e setenta e dois centavos)

T O T A L  R$ 375.486,28

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 03 DE SETEMBRO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
      PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. mun. de administração, planejamento e finanças

Prefeitura Municipal de Itaúba

PORTARIA MUNICIPAL N.º080/2007
DATA: 19 DE OUTUBRO DE 2007.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE CANDIDATO

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei: RESOLVE:

Artigo 1.º Exonerar a pedido, a Srª. LANA APARECIDA SANTOS,
que exerce o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS/SEMANAIS,
lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de OUTUBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Prefeitura Municipal de Itiquira

Prefeitura Municipal de Marcelândia
PREVILANDIA – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE MARCELANDIA - MT

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N° 001/2007

CONTRATANTE: FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. SERV. MARCELANDIA - MT

CONTRATADO: EXATA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA.

OBJETO: REALIZAÇAO DE REAVALIÇAO

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (CINCO  MIL REAIS).

DATA DO CONTRATO: 20/01/2007.

VIRGENCIA: 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato

CONTRATO Nº. 002/2007

CONTRATANTE: FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. SERV. MARCELANDIA - MT

CONTRATADO: AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA.

OBJETO: LOCAÇAO E MANUTENÇAO DE SOFTWARES.

VALOR DO CONTRATO: R$ 13.200,00 ( TREZE MIL E DUZENTOS REAIS)

DATA DO CONTRATO: 01/02/2007

VIRGENCIA: 31/12/2007

CONTRATO Nº 003/2007

CONTRATANTE: FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. SERV. MARCELANDIA - MT

CONTRATADO:  EXATA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA.

OBJETO:SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE CONTADORIA.

VALOR: R$ 13.200,00 ( TREZE MIL E DUZENTOS REAIS)

DATA DO CONTRATO: 02/04/2007

VIGENCIA:31/12/2007

Prefeitura Municipal de Matupá
ATO NORMATIVO Nº 011/2007

 DATA:  18  DE OUTUBRO DE 2.007

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO PEIXOTO, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2.008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SR VALTER MIOTTO FERREIRA, PRESIDENTE DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO, ESTADO DE MATO
GROSSO, SANCIONA A SEGUINTE NORMATIVA:

Art. 1º - - Este Ato Estima a Receita e Fixa a Despesa do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Região Vale do Peixoto, para o exercício
financeiro de 2.008, em igual valor no total de R$ 500.000,00 (Quinhentos
mil reais), compreendendo:

Orçamento Fiscal: R$ 500.000,00

Art. 2º  -  A receita será arrecadada, mediante a contribuição mensal
dos municípios consorciados, receitas devidas de anos anteriores de
municípios consorciados, transferências de Estado, nos termos da
legislação vigente e das especificações constantes dos quadros
integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

Em R$
1- RECEITAS CORRENTES
1.1 -Transferências Correntes 3.771,52
1.2 –Receitas Patrimoniais 496.228,48

Art. 3º -  A despesa será realizada de acordo com a discriminação

constante dos quadros “Programas de Trabalho” a “Natureza da Despesa”,

que integram a presente Lei, e apresentam os seguintes desdobramentos:

1 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO R$

10 - Saude 500.000,00

2 - POR CATEGORIA ECONÔMICA R$

Despesas Correntes 480.000,00

Despesas de Capital 20.000,00

1 - POR ORGÃO R$

Consorcio Intermunic. De Saúde

10 – Saúde 500.000,00

TOTAL: 500.000,00

Art. 4º - Fica  o Consorcio  Intermunicipal de Saúde autorizado:

 I -  a abrir créditos suplementares á conta de quaisquer recursos
discriminados nos incisos do Parágrafo I, do Art. 43 da Lei Federal nº
4.320 de 17 de Março de 1.964, bem como realizar as operações a que
se refere o Art. 167º , inciso VI, da Constituição Federal até o limite de
20%  (Vinte por Cento) do total da despesa, fixada no Art. 3º desta Lei.
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II -  A realizar transposições, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro;

Parágrafo Único - A autorização de que trata o inciso I deste Artigo
não onerará o limite previsto nos seguintes casos:

I - Quando destinado a suprir insuficiência nas dotações
orçamentárias relativas a Pessoal e Encargos Sociais;

II - Quando se tratar de remanejamento dentro do mesmo grupo de despesas;

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as operações
a que se refere o Art. 7º, parágrafo 2º,  da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 6º - Este Ato entrará em vigor na data de sua  publicação.

Art 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde Do Vale do Peixoto,
em 18 de outubro de 2007

  _____________________________________
VALTER MIOTTO FERREIRA

Presidente do Consórcio
Intermunicipal de Saúde

 da Região do Vale do Peixoto

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais,
torna publico aos interessados que o vencedor do processo licitatorio,
Carta Convite n° 15/2007.

MODALIDADE  CARTA CONVITE Nº 15/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS E
FUNÇÕES PÚBLICAS DA PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO/MT EM PARCERIA COM E ESTADO E UNIÃO.

BAIRRO EMPRESA VENCEDORA          VALOR GLOBAL
 ANTONIA LUCIA DE QUEIROZ TENÓRIO - ME R$ - 40.000,00
               TOTAL GERAL – R$ - 40.000,00

Nossa Senhora do Livramento, 11 de Outubro de 2007.

Mario Roberto Duarte
Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Comissão de Licitação

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato nº 051/2007
Entre a PMNSL e a empresa  ANTONIA LUCIA DE QUEIROZ TENÓRIO.
Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS E
FUNÇÕES PÚBLICAS DA PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO/MT EM PARCERIA COM E ESTADO E UNIÃO.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.
Vigência: 180 dias após recebimento da ordem de serviço.
Valor: R$ 40.000,00.

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
PORTARIA Nº 855/2007

O SENHOR ADEMAR WURZIUS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
BRASILANDIA NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI;

 R E S O L V E:

PORTARIA N.º 002/2007

“Dispõe sobre a concessão do Benefício de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição em favor da Sra. Maria das Dores Cândido de Souza.”

O Prefeito do Município de Nova Brasilandia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 6º inciso I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº. 41/2003, combinado com Art. 86, inciso I, II, III e IV da Lei Municipal nº.
224 de 28 de maio de 2004, que rege a previdência municipal, anexo III,
da Lei Municipal nº. 326 de 27 de julho de 2007, que trata sobre o plano
de cargo, carreira e vencimentos;

R e s o l v e:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
em favor da Sra. Maria das Dores Cândido de Souza, brasileira, casada,
portadora da cédula de identidade RG n° 367829 SSP MT, inscrita no CPF n.º
173.388.321-53, efetiva no cargo de agente de limpeza escolar, classe “B”,
nível 5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos Integrais,
conforme processo administrativo do PREVBRAS, n.º 2007.04.0001P, a
partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Brasilândia /MT, 01 de Outubro de 2007.

 Cleber Paixão de Andradre Mascarenhas
Homologada:                                          Diretor Executivo

ADEMAR WURZIUS
  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia,MT, no uso das
atribuições que lhe são concedidas por  Lei.

Art. 1º - Prorrogar o mandato do Srº CLEBER PAIXAO DE ANDRADRE
MASCARENHAS, Presidente do PREVBRAS até dia 31 de Dezembro de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogam-se as disposições em contrário.

Registrado, Publicado,  Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Nova Brasilândia-MT, em 23 de
Outubro de 2007.

 ADEMAR WURZIUS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Planalto da Serra
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2007 para Aquisição de

materiais permanentes e materiais de consumo pelo Programa PETI –
Proteção Social Especial e Programa Erradicação Trabalho Infantil,
destinados as famílias inseridas no cadastro único e não beneficiadas
com o Programa Bolsa Família,  pela  Séc de Ação Social da Prefeitura
Municipal de Planalto da Serra- MT.

1. LICITAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT, com sede na Praça
São Carlos, nº 755, Centro, Planalto da Serra- MT - por intermédio de sua
PREGOEIRA, designado pela Portaria nº 002/2007 Janeiro de 2007 02 de
janeiro de 2007, torna público, para conhecimento dos interessados que,
conforme a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, a Lei Estadual n° 12.337,
de 10/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003,
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e
demais legislação complementar, vigente e pertinente à matéria, fará
realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para Aquisição de
materiais permanentes e materiais de consumo pelo Programa PETI –
Proteção Social Especial e Programa Erradicação Trabalho Infantil,
destinados as famílias inseridas no cadastro único e não beneficiadas
com o Programa Bolsa Família,  pela  Séc de Ação Social da Prefeitura
Municipal de Planalto da Serra- MT.

Data: 07/11/2007
Local: na Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de

Planalto da Serra –MT, Situado na Praça São Carlos, nº 755, Centro.
Horário: às 10:00 horas (horário de Brasilia)

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas
contidas no presente edital.

2. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de materiais
permanentes e materiais de consumo pelo Programa PETI – Proteção
Social Especial e Programa Erradicação Trabalho Infantil, destinados as
famílias inseridas no cadastro único e não beneficiadas com o Programa
Bolsa Família,  pela  Séc de Ação Social da Prefeitura Municipal de

Planalto da Serra- MT, de acordo com as especificações e
quantidades, constantes no ANEXO I.

3. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE:

3.1 Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que
se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública;

3.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do
Estado, da SEA --DIAM.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto
ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento
que o credencie a participar deste procedimento licitatório, conforme
modelo ANEXO III ou instrumento público de procuração ou instrumento

particular com firma reconhecida que venha a responder por sua
representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou
Estatuto da empresa que está representando e identificar-se exibindo a
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 E sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

5. PROPOSTA - ENVELOPE N° 01

DEVERÃO SER ELABORADOS CONTENDO OS SEGUINTES DADOS:

5.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da empresa
contendo razão social completa, datilografada ou por impressão em
sistema eletrônico de processamento de dados, datada, assinada e
identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, em 01 (uma) via.

5.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da sua abertura.

5.3 VALOR:

Deverá conter valor unitário e total dos produtos cotados e deverão
ser cotados em reais, inclusos impostos, taxas, frete, seguro e descontos.

5.4 GARANTIA:

Deverá apresentar garantia de validade, dos equipamentos de no
mínimo 01 ano  e substituição se por ventura ocorra de haverem peças
com falhas ou defeituosas, os produtos (materiais de consumo) deverão
serem substituídos caso sejam muito frágeis pelo fato de estarem a
tempos em estoque, será concedido um prazo máximo de 24 (vinte
quatro) horas para substituição dos ITENS licitados.

5.5 ASSISTÊNCIA:

5.5.1 Todos os Itens deverão mencionar a MARCA, .

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo
a proposta de preços e os documentos que a instruírem, será pública,
dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo a Lei Federal n° 10.520,
de 17/07/2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02 de abril de
2003, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, em conformidade com este edital e seus anexos, no local e
horário já determinados.

6.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os
interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes
para formulação de ofertas e lances verbais, conforme ITEM 4 deste edital.

6.3 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

6.4 Aberta à cessão, os interessados ou seus representantes

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO IV e entregarão os

envelopes contendo a proposta e documentação.
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6.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços,
sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

6.6 Serão abertos os envelopes contendo a documentação somente
da empresa vencedora.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em
até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não
havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
inciso, serão classificados os autores das melhores propostas, até o
máximo de 03 (três) quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2 Aos proponentes classificados conforme SUBITEM 7.1, será
dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e
sucessivos, de valores distintos decrescentes.

7.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
o proponente desistente às penalidades constantes no ITEM 18 deste Edital.

7.4 Após este ato, será encerrados a etapa competitiva e ordenadas
às ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

7.5 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e
seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.

7.6 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das
condições habilitatória pelo licitante que a tiver formulado.

7.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será
declarado proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital
e seus anexos, pelo Pregoeiro.

7.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às
exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e
a ele adjudicado os produtos definido no objeto deste Edital e seus anexos.

7.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes,
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio,
sendo- Ihes facultado este direito.

7.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de
requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será
desclassificada, ITEM 20.

8. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02

8.1 Os documentos para fins de habilitação, a ser incluída no envelope,
pelas licitantes, são constituída de:

a) Contrato Social em vigor

b) Alvará de funcionamento

c) Cartão do CNPJ

d) Inscrição estadual

e ) Cópia autenticada da Cédula de RG do representante legal

f) Cópia autenticada do CPF- Cadastro de Pessoa física do rep legal

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais.

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Certidão
Quanto a Dívida Ativa da União.

i) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.

j) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.

l) Prova de regularidade junto à Seguridade Social - CND -INSS.

m) Prova de regularidade perante o FGTS.

n) Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V,
do artigo 27°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, que se
refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, que diz
o seguinte: “PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE, AOS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS E DE
QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 14 (QUATORZE) ANOS,
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ”.

o) Declaração sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato
superveniente que possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive
na vigência contratual caso venha a ser contratado pela Prefeitura
Municipal de Planalto da Serra, conforme modelo ANEXO II.

p) Atestado de fornecimento dos produtos em questão (ANEXO I) de
no mínimo 01 (um), comprovando o fornecimento e a idoneidade da empresa.

q) Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP (Agência
Nacional de Petróleo).

r) Balanço Patrimonial do último exercício já exigível na forma da lei

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.1 Os documentos referentes às negativas de débitos que forem
apresentados, sem que neles constem seus prazos de validade, serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua expedição.

9.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa
oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para
conferência pelo Pregoeiro.

9.3 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser
apresentadas, em 02 (dois) envelopes opacos, colados, de forma e não
permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

PARA PROPOSTA:
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0009/2007.
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 01
Licitante:
.....................................................................................................................................................
Situado na

.................................................................................................................................
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PARA DOCUMENTACÃO:
Razão Social: (NÃO DEVERÁ COLOCAR O NOME FANTASIA)
Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 0009/2007.
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02
Licitante:

.....................................................................................................................................................
Situado na

..................................................................................................................................................
9.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta

ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos e, observado
ainda o disposto nos ITENS 21.10 E 21.11 deste Edital, o Pregoeiro
considerará o proponente inabilitado.

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos,
a esse ou qualquer título, devendo os serviços de frete e outras despesas
serão fornecidos à esta Prefeitura Municipal de Planalto da Serra –MT,
sem ônus adicionais.

9.6 LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos relacionados no ANEXO I, deverão ser entregues na
Secretaria Municipal de Ação Social, da Prefeitura Municipal de Planalto da
Serra - MT, situada à Rua Kuluene, Centro, Planalto da Serra -MT, horário de
funcionamento das 08:00 horas às 18:00 horas, (horário de Mato Grosso).

9.7 Para os itens do objeto da licitação, a empresa proponente poderá
apresentar uma única proposta.

9.8 A PROPOSTA APÓS ENTREGUE É IRRETRATÁVEL E
IRRENUNCIÁVEL.

9.9 Após a assinatura do contrato a empresa vencedora
CONTRATADA deverá entregar

os itens relacionado no ANEXO I no prazo máximo de 03 (três) dias
corridos, desde que seja lhes enviado um pedido dos produtos via fax ou
via e-mail, que solicitará de acordo com a necessidade os produtos.
Sendo a CONTRATANTE responsável em comunicar a CONTRATADA
com antecedência máxima de 03 (três) dias.

9.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem
ao ITEM 8. deste Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante,
o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que:

I) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;

II) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial;

III) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial,
os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em
relação à matriz quanto à filial.

9.11 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade
junto à Seguridade Social – CND - INSS e junto ao FGTS centralizados
junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do
recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o
CNPJ da entidade centralizadora.

9.12 Os itens, constante do ANEXO I, deverão serem entregues de
acordo com a quantidade solicitada pelo pedido enviado pela Secretária

Municipal de Ação Social da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra-
MT, sendo que o preço e marca dos produtos deverão permanecerem o
estabelecido na Proposta de Preços.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

10.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de
vinte e quatro (24) horas.

10.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

11. DOS RECURSOS:

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões
do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo - lhes assegurada
vista imediata dos autos.

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante
importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto
pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro,
não terão efeito suspensivo.

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados no Setor de Pregão/Comissão de Pregoeiros e Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto da Serra -
MT, na Sala de Reuniões, através do telefone (066) 3328-6101.

12. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

12.1 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato
injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes
chamados, na ordem de classificação, sujeitando–se o licitante desistente
às penalidades previstas neste edital.

13. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E
RECUSA DO(S) PRODUTOS(S):

13.1. Poderá ser sustado pela COMISSÃO DE PREGOEIROS, quando
os produtos não estiver de acordo com a descrição do ANEXO I, rejeitados
pelo controle de qualidade, ou por inadimplemento de quaisquer itens e
subitens deste edital.

13.2 Os produtos constante do ANEXO I, objeto do presente edital estarão
sujeito a amplo controle de qualidade, realizado quando do recebimento a
critério desta Administração Pública ou por terceiros através de delegação.

13.3 A ADM Pública Municipal de reserva-se o direito de recusar, no
todo ou em parte, os produtos constante do ANEXO I, rejeitado pelo
controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a promover
sua substituição.
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14. PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado através de Cheques, a vista após a
apresentação e empenho da(s) nota(s) fiscal(is).

15.  LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO.

Será realizado mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débito para com a Fazenda do Estado.

16. CONTRATAÇÃO:

16.1 As cláusulas contratuais serão estabelecidas de acordo com
este instrumento e conforme minuta do contrato (ANEXO V), e com as
normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16.2 DO PRAZO - O prazo previsto para vigência do contrato é a
partir da sua assinatura e término de acordo com a CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA - DA VIGÊNCIA.

16.3 Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será
convocado por escrito para no prazo de 03 (três) dias úteis, retirar, assinar
e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no
ANEXO V, adaptado à proposta vencedora.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas da presente contratação correrão a conta do item
orçamentário – 3.3.90.30 (Materiais de Consumo), 4.4.90.52.00.00,
(Equipamentos e materiais permanentes), Fonte “90” - Recursos do Tesouro
– Projetos/atividades – 1.064 e 2.017.

18. PENALIDADES:

18.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao fornecedor
são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto
Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações no Regulamento aprovado pela Instrução
Normativa n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

18.1.1 Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada
administrativamente ou  judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição
dos produtos, acarretará a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a
entrega do material ou pedir a rescisão do contrato de fornecimento,
calculada sobre o valor total ou a parte inadimplente do contrato;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição contratada,
pelo desatendimento das cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, o
licitante e/ou contratado, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e suspenso Cadastro Central de Fornecedores
do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de até (cinco) anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital,
tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;

c) Apresentação de documentação falsa para participação no
certame, conforme registrado em ata ou demonstrada em procedimento
administrativa, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável
da licitante registrada em ata;

e) Não manutenção da proposta após a adjudicação;

f) Desistência de lance verbal realizado na fase de competição;

g) Comportamento inidôneo durante a realização do certame,
registrado em ata;

h) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a
realização  do (certame;

i) Fraude na execução do contrato;

j) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

18.2 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a
Administração considerar motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-
as e podendo deixar de aplica - Ias, se admitidas às justificativas da
licitante ou contratada nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei
Federal 8.666, de 1993.

18.3 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da
licitante/contratada.

18.4 Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta
em virtude de penalidade (inadimplência contratual).

19. JULGAMENTO:

19.1 Será inabilitada a empresa cuja documentação não atenda as
exigências editalícia inclusive, se consideradas inaptas e/ou inidôneas.

19.2 Para fins de julgamento será considerada a proposta que apresentar
o menor preço pelo item, uma vez atendidas as condições do edital.

20. DESCLASSIFICAÇÃO:

Será desclassificada do processo licitatório a proposta que:

20.1 - Não contiver informações que permitam a perfeita identificação
e qualificação do objeto cotado.

20.2 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir
a sua compreensão.

20.3 - Apresentar divergência entre a proposta e o ANEXO I.

20.4 - Apresentar o prazo de validade da proposta inferior ao
estabelecido no edital.

20.5 - Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos
comprobatórios exigidos.

20.6 - A não apresentação de “MARCA” no(s) item(ns) cotado(s),
automaticamente desclassificará o mesmo.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante
vencedor fará parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado a Administração Pública Municipal, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato
deste Contrate no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme
dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações E dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.7 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

21.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
anexos, excluir-se-á (dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Planalto da Serra, Estado de Mato Grosso.

21.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importa no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as
aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua
proposta, durante a realização da sessão pública Pregão Presencia!.

21.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará em
direito à contratação.

21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto
Governamental n° 105, de 02 de abril de 2003, com aplicação subsidiária
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações
subseqüente pertinente à matéria.

21.14 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta
licitação se encontre em greve, se a licitante não possuir documento com
prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido,
juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra
em greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou

revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, apresentando o
documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.15 A. licitante poderá obter informações e esclarecimentos
necessários ao perfeito conhecimento desta licitação, junto a esta
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra -MT de segunda a sexta-feira, horário
das 08:00 às 18:00 horas, na Praça São Carlos, 755, com o Pregoeiro/Comissão
Permanente de Licitação, ou através do telefone (014) 66 3328-6101

Planalto da Serra- MT, 24 de Outubro de 2007.

CLAÚDIA MÁRCIA SAMPAIO RODRIGUES
PREGOEIRA

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADE DO MATERIAL

01 CAIXA DE SOM COM POTÊNCIA DE 500 WATS (WOLTS)
Potência RMS Medida em onda senoidal, que representa a potência real: 75W
Alto-Falantes: Woofer alto-falante ultilizado para reproduzir as baixas
freqüências (graves)12" e Tweeter Alto –falante ultilizado para reproduzir
as altas freqüências (agudos) 2“ ½,  Tweeter Alto – falante ultilizado
para reproduzir as altas freqüências (agudos) : chave liga-desliga.
Equalizador: 2 vias ( graves e agudos )
Canais: 3 independentes

Entradas: Canal 1 - Alto ganho Guitarra, Baixo ganho Guitarra

Canal 2 – Teclado estéreo sistema de som com dois canais, esquerdo e

direito e Auxiliar estéreo sistema de som com dois canais, esquerdo e direito.

Canal 3 - Microfone ( 2entradas )

Saídas: Videokê - Line Out

02 MÁQUINAS DE COSTURA SINGER

5 Pontos Embutidos

 Caseador Automático de 4 Passos

 Passagem de Linha à Prova de Erros

Bobina SureFit

Somente uma forma de colocar a bobina.

Luz LED StayBright ( Brilho Permanente )

Ajuste Variável da Largura do Ponto

Alça de Transporte Confortável

Fácil Seleção de Pontos

Seletor com ilustração dos pontos no disco.

01 TELEVISÂO 29 POLEGADAS

Estéreo/SAP

Potencia de 20w RMS

Pré Ajustes de Áudio e imagem

Entrada e saída de Vídeo Competente

01 APARELHO DVD

Display na tela

Saída de VideosS- Vídeo e Saída Competente

Saída deAudio Digital Coaxial

Reproduz DVD / CD/ CD-R / CD-RW/ VCD / MP3 / JPE

Zoom Play

Reproduz discos em dolby Digital

MATERIAL DE CONSUMO
1.000 MTS Tecido 50% algoodão, 50% polister 1,40 largura estampado
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)__________________________CNPJ
n.o______________ sediada (endereço completo)_____________,
declara, sob as penas da lei, que até presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):__________________________________________
           Nome e Numero da Identidade do declarante

ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL
CNPJ/MF
ENDEREÇO

Através da presente, credenciamos o(a)
Sr.(a)____________________, portador(a) da Cédula  de Identidade
n°___________e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão
Presencial n° 0009/2007, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto
da Serra- MT na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa __________________________,
bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais
atos inerentes ao certame.

Local e data:

............................................................
Assinatura do dirigente da empresa

.........................................................
Nome e qualificação do dirigente da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)______________________________CNPJ
nº____________sediada (endereço
completo)_______________________________ por intermédio de seu
representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso
VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, do Inciso VII do art.
12 da Lei Estadual n° 12.337, de 10/07/2002, e no sub- ítem 6.4 do edital,
e para os fins do Pregão Presencial n° 0009/2007, declara
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe.

Local e Data
______________________________________
Assinatura do responsável pela empresa

Nome ou carimbo:_________________________________________

Cargo ou carimbo:_________________________________________

MINUTA DO CONTRATO N° ______/2007

Instrumento particular de contrato que celebram o
.......................................... e a empresa ...................

Aquisição de materiais permanentes e materiais de consumo pelo
Programa PETI – Proteção Social Especial e Programa Erradicação Trabalho
Infantil, destinados as famílias inseridas no cadastro único e não
beneficiadas com o Programa Bolsa Família,  pela  Séc de Ação Social da
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT

DAS PARTES

CLÁUSULA PRIMEIRA - Celebram o presente contrato através da
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra - MT.......................................e,
inscrita no CNPJ/MF sob n° ......................, Inscrição Estadual isenta, com
sede à ................................. na cidade de ..................................,
representada pelo Secretário de Estado, Sr,
..............................................................., doravante  simplesmente
denominada CONTRATANTE e a
empresa........................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o
n°................ Inscrição Estadual n°............ com sede a
rua:...................... na cidade de , representada neste  ato  pelo

seu : , doravante simplesmente denominada contratada.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se obriga a fornecer
para a CONTRATANTE, o(s) item(ns)...............,  quantificado(s)  e

especificado(s), conforme anexo I do edital de Pregão Presencial
n° 0009/2007 e de acordo as condições apresentadas em sua proposta,
os quais são partes integrantes deste instrumento.

DA ENTREGA

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá entregar à
CONTRATANTE, de acordo com a solicitação enviada pela séc
de Ação Social, o produtos, objeto do edital de Pregão Presencial
n° .............2007.

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá entregar, no prazo
máximo de ................................(........)  dias corridos, os produtos, na quantidade

constantes do anexo I, na Secretaria Municipal de Ação Social,
localizada na Rua Kuluene, Centro, horário de funcionamento das 08:00
horas às 18:00 horas (horário de Mato Grosso)

DO CONTROLE DE QUALIDADE

CLÁUSULA QUINTA - Os produtos conforme anexo I objeto do
presente contrato estará sujeito a amplo controle de qualidade, a critério
da contratante, podendo o mesmo ser realizado no processo produtivo,
ou quando do recebimento, diretamente pela contratante ou por terceiros
através de delegação.

DA RECUSA DOS PRODUTOS

CLÁUSULA SEXTA  - A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar,
no todo ou em parte, os produtos conforme anexo I, rejeitado pelo controle
de qualidade, obrigando-se a contratada a promover’ sua substituição.

DA GARANTIA
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CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA dará à contratante total
garantia de validade dos produtos fornecidos ou com defeitos, pelo prazo
de ..... (....) ano para todo os Itens: do anexo I. A garantia compreende a
substituição do produto, conforme o  caso.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAVA - o valor deste contrato é de R$ ( ) ,
de acordo com a proposta de preço.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE pagará à contratada, através
de Cheque (s), a vista após a apresentação e empenho da(s) nota(s)
fiscal(is), na data do aceite dos produtos. A rejeição pelo controle de
qualidade elimina qualquer obrigação de pagamento, enquanto não forem
sanadas as irregularidades apontadas.

DA LIBERAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento somente será liberado mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado.

DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O pagamento poderá ser sustado pela
contratante quando os produtos não estiverem de acordo com as

especificações técnicas contidas no anexo I, ou rejeitados pelo controle
de qualidade, ou por inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser
alterado, através de termos aditivos, por acordo entre as partes, ou
unilateralmente por parte da contratante e de acordo com o art. 65 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A inexecução total deste contrato
ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas
em lei e regulamento. A rescisão também poderá ocorrer por ato unilateral
da contratante, motivado e previsto em lei, amigável, por acordo entre
as partes, e judicial, nos termos da Lei.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As sanções e penalidades que
poderão ser aplicadas ao fornecedor são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto Governamental n° 105, de 02
de abril de 2003, na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, no Regulamento aprovado pela Instrução Normativa
n° 002/94/DIAM/SEA, neste Edital e no Contrato.

1. Penalidades que poderão ser cominadas:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:

a) O atraso que exceder o prazo fixado para a entrega ou substituição
do produto acarretará a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
limitado ao máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

 b) 20% (vinte por cento) no caso de a fornecedora não realizar a
entrega do material ou pedir a rescisão do contrato de fornecimento,
calculado sobre o valor total ou a parte inadimplente  do contrato;

c)10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento
contratado, pelo

desatendimento das cláusulas contratuais, exceto prazo de entrega.

II - De acordo com o art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002,
o licitante elou contratado sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, na hipótese de:

a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando
convocado dentro do prazo d’ validade da, proposta;

b) Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a
realização do certame;

c) Fraude na execução do contrato;
d) Descumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

DOS ENCARGOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A contratada é a única responsável
por quaisquer encargos decorrentes deste contrato, bem como por
prejuízos ou danos causados à contratante ou a terceiros.

DA VINCULAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato vincula-se ao

edital de Pregão Presencial n° 0009/2007 e à proposta da CONTRATADA.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente contrato terá início a
partir da sua assinatura e término em ano(s).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As despesas da presente

contratação correrão a conta dos itens orçamentários – 3.3.90.30

(Materiais de Consumo),

4.4.90.52.00.00, (Equipamentos e materiais permanentes), Fonte

“90” - Recursos do Tesouro – Projetos/atividades – 1.064 e 2.017.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA fica obrigada a

manter durante a execução deste contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A empresa vencedora fica obrigada a cumprir
adequadamente as obrigações especificadas no edital e seus anexos.

DA LEGISLAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE

POCONÉ, no exercício das atribuições que lhe confere a portaria nº 004/

2007, de 12/01/2007, torna público, que o vencedor da Tomada de Preço

07/2007 foi a Empresa C.S.P. CONSTRUÇÕES, SANEAMENTOS,

PAVIMENTAÇÕES LTDA-EPP.

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Poconé-MT,  24 de outubro de 2007.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
   LEI MUNICIPAL nº 354/2007

“Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do
Agente financeiro credenciado pelo BNDES, na qualidade de Agente
Financeiro, a oferecer garantias e dá outras providencias correlatas”.

O Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Porto Estrela aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social – BNDES, através do Banco do Brasil, na qualidade de mandatário,
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) observadas as disposições
legais em vigor para contratação de operação de credito, as normas do
BNDES e as condições especificas aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único – Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante
do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e BNDES.

Art. 2º - Para garantia do principal encargo da operação de credito,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a
que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculado à conta e
ordem do BNDES, nos montantes necessários a amortização da divida
nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos em caso de vinculação.

§ 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários a amortização da divida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros
em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da
divida, até seu pagamento final.

Art. 3º - Os recursos provenientes da  operação de credito objeto
do financiamento serão consignados como recita no orçamento ou em
créditos adicionais.

 Art. 4º - O orçamento do município de Porto Estrela consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento das despesas
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes
da operação de credito autorizada por esta Lei.

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela-MT, 08 de Outubro de 2007.

Mauro André Businaro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato

Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em

cumprimento aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna

publico resultado da Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 06/

2007, cujo o objeto trata da  aquisição de veículos de acordo com o

convenio nº. 3571/2005, sagrou-se vencedor  do certame a empresa

Nacional Motors Distribuidora de Veículos Ltda.

Terra Nova do Norte - MT, 15 de outubro de 2007.

Elizangela de O A dos Santos

Presidente da C.P.L.

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2007

RECORRENTE: CSP – CONSTRUÇÕES, SANEAMENTOS E

PAVIMENTAÇÕES LTDA

RECORRIDO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 05/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que o

Recurso Administrativo nº 02/2007 foi julgado improcedente, considerando-

se nesses termos Inabilitada a empresa CSP – CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Aplica-se a execução deste

contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei Federal n° 8.666/93, e

suas alterações, a Instrução Normativa n° 002/94/DIAM/SEA e demais

legislações pertinentes.

DADOS BANCÁRIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O pagamento será feito através

de cheque nominal a empresa vencedora

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de

Chapada dos Guimarães - MT para dirimir dúvidas que porventura ocorram,

independentemente de outro mais privilegiado.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

.................................................,             de  .........................    de  2007.

 CONTRATANTE                                       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:__________________ CPF/MF:______________________

Assinatura:____________    RG: __________________________
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Resultado de Licitação

Pregão Presencial  Nº 015/2007

O Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande/MT, através

de seu Pregoeiro, torna Público a quem possa interessar que sagrou se

vencedoras da Licitação acima citada tendo como Objeto: Aquisição de

Cl2 (Cloro Gás) acondicionado em cilindro de 900Kg,  conforme

especificações e quantidades discriminadas no Edital, as empresas:

A empresa GR IND. COM. E TRANSP. DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA sagrou-se vencedora do Lote 01 com o valor global de R$ 146.322,00

(Cento e Quarenta e Seis Mil Trezentos e Vinte e Dois Reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se

a disposição dos interessados na sala licitações do Departamento

de Água e Esgoto de Várzea Grande/MT, localizada na Av. Gov. Julio

Campos, 2599,  Bairro Jardim dos Estados,  de segunda à sexta-feira no

horário deatendimento ao público.

Várzea Grande, 24 de outubro de 2007

LUCIANO RACI DE LIMA       BENEDITO GONÇALO DE FIGUEIREDO

Pregoeiro Diretor Presidente

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de União do Sul
PORTARIA Nº 103/2007.

Data: 23/10/2007.

Dispõe sobre exoneração, a pedido, de funcionária do cargo efetivo

de Auxiliar Administrativo e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária

abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª. LUCIMARA LESMO, portadora do

RG nº 763.988 SSP/MT e CPF nº 627.738.871-15, do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar Administrativo, referência 201-NA, vinculada à

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 183, de 07 de maio de 1999.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 23 de outubro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

SANEAMENTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA, em razão da mesma não ter

atendido todas as exigências do Edital de Tomada de Preço 05/2007.

Terra Nova do Norte - MT, 23 de outubro de 2007.

Elizangela de O A dos Santos

Presidente da C.P.L.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇO Nº 05/2007

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que

conforme Recurso Administrativo nº 02/20007, a Licitação na modalidade

de Tomada de Preço nº. 05/2007, tendo como objeto: Execução de obras

de recuperação de bueiros – rodovias municipais de acesso às

comunidades de Novo Progresso (10ª Agrovila), São Benedito, Imaculada

Conceição, Santa Terezinha, Sagrada Família e São Pedro, sagrou-se

vencedor do certame a empresa PREDICON CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

Terra Nova do Norte - MT, 23 de outubro de 2007.

Elizângela de O A dos Santos

Presidente da C.P.L.


